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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2010
Realiza -se em Portugal, no mês de Novembro de 2010, 

a Cimeira da Organização do Tratado do Atlântico Norte 
(OTAN).

Esta Cimeira reveste -se da maior importância para o 
Estado Português e para todos os Estados membros da 
Organização.

Considerando a dimensão, visibilidade mediática e 
complexidade do evento, com representações ao mais 
alto nível dos 28 Estados membros, dos restantes países 
parceiros e das organizações participantes, é manifesta 
a necessidade de garantir a segurança interna. Torna -se, 
portanto, necessário prevenir a entrada no País de cidadãos 
ou grupos referenciados como habituais causadores de 
conflitos ou alterações da ordem pública ou cujos compor-
tamentos sejam susceptíveis de comprometer a segurança 
dos cidadãos nacionais e dos cidadãos estrangeiros que, 
por força deste evento, acorrerão ao nosso país.

Assim, entende o Governo ser necessário, por razões 
de ordem pública, repor o controlo documental em todas 
as fronteiras portuguesas durante o período da realização 
deste evento.

A presente resolução constitui uma medida de excepção 
ao regime de ausência de controlo de pessoas na passagem 
das fronteiras previsto no Código de Fronteiras Schengen, 
aprovado pelo Regulamento (CE) n.º 562/2006, do Parla-
mento e do Conselho, de 15 de Março. Nos termos do 
n.º 1 do artigo 23.º do referido regulamento, o controlo 
das fronteiras pode ser reintroduzido a título excepcional e 
durante um período de tempo limitado, em caso de ameaça 
grave à ordem pública e à segurança interna.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Estabelecer que no período compreendido entre 16 

e 20 de Novembro de 2010 é reposto o controlo documental 
em todas as fronteiras portuguesas, nos termos do n.º 6 do 
artigo 6.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho.

2 — O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras é a enti-
dade responsável pelo controlo de fronteiras nos termos 
do artigo 2.º da respectiva lei orgânica, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 252/2000 de 16 de Outubro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 290 -A/2001, de 17 de Novembro, e 
121/2008, de 11 de Julho, devendo, sempre que necessário, 
ser assistido por outras forças e serviços de segurança.

3 — Os pontos de passagem autorizados, na fronteira 
terrestre, são definidos por despacho do Ministro da Admi-
nistração Interna.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Outubro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 304/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 15 de Março de 2010, o Ministério dos Negócios 

Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino de Marrocos aderido, em conformidade com o ar-
tigo 45.º, à Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto 
Internacional de Crianças, adoptada na Haia em 25 de 
Outubro de 1980.

Adesão

Marrocos, 9 de Março de 2010.

(tradução)

De acordo com o n.º 3 do artigo 38.º, a Convenção irá 
entrar em vigor para Marrocos em 1 de Junho de 2010.

Em conformidade com o n.º 4 do artigo 38.º da Conven-
ção, a adesão apenas produzirá efeito nas relações entre 
Marrocos e os Estados Contratantes que tenham declarado 
aceitar essa adesão.

De acordo com o n.º 5 do artigo 38.º, a Convenção irá 
entrar em vigor entre Marrocos e o Estado que tenha de-
clarado a sua adesão no 1.º dia do 3.º mês do calendário 
após o depósito da declaração de aceitação.

Autoridade

Marrocos, 9 de Março de 2010.

(tradução)

[…] o Ministério da Justiça de Marrocos irá assumir 
as funções de Autoridade Nacional Central nos termos do 
artigo 6.º da Convenção.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 de Maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado em 29 de 
Setembro de 1983, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme o Aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 126, de 
31 de Maio de 1984.

A autoridade central é a Direcção -Geral de Reinserção 
Social do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95, publicado no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 230, de 4 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 18 de Outubro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 1167/2010
de 10 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de Julho, criou o 
procedimento especial de aquisição, oneração e registo de 
imóveis, que permite realizar todos os actos necessários à 
transmissão, oneração e registo de prédios em regime de 
balcão único e se aplica actualmente à compra e venda, ao 
mútuo e demais contratos de crédito e de financiamento 
celebrados por instituições de crédito, com hipoteca, com 
ou sem fiança, à hipoteca, à sub -rogação nos direitos e 
garantias do credor hipotecário, à dação em pagamento, à 
doação e à permuta.
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Prosseguindo o objectivo de simplificação de pro-
cedimentos e de redução dos custos de contexto para 
pessoas e para as empresas, estabelecido no Programa 
do XVIII Governo Constitucional para a área da justiça, 
impõe -se agora definir os termos em que o procedimento 
é aplicável a outros negócios jurídicos, dando cumpri-
mento às acções previstas no SIMPLEX do Ministério 
da Justiça.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 

disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 263 -A/2007, de 23 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O procedimento especial de transmissão, oneração e 
registo imediato de prédios em atendimento presencial 
único é também aplicável à constituição de propriedade 
horizontal, à modificação do título constitutivo da pro-
priedade horizontal, ao mútuo e demais contratos de 
crédito e de financiamento, com hipoteca, com ou sem 
fiança.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Santos de Maga-
lhães, Secretário de Estado da Justiça e da Modernização 
Judiciária, em 13 de Outubro de 2010. 

 Portaria n.º 1168/2010
de 10 de Novembro

A Portaria n.º 194/2004, de 28 de Fevereiro, procedeu 
à instalação do Julgado de Paz do Concelho de Vila Nova 
de Poiares e aprovou o respectivo Regulamento Interno, 
em anexo à referida portaria, no qual se encontra previsto, 
designadamente, a sede e o horário de funcionamento e de 
atendimento deste Julgado de Paz.

Volvidos mais de seis anos após a instalação do Jul-
gado de Paz de Vila Nova de Poiares, constata -se a in-
dispensabilidade de se promoverem alterações pontuais 
ao horário de funcionamento e de atendimento, de modo 
a melhorar e adequar o nível de prestação do serviço à 
procura por parte dos cidadãos no âmbito das variadas 
competências deste Julgado de Paz. Altera -se também, 
seguindo a proposta do Conselho de Acompanhamento 
dos Julgados de Paz, o regime aplicável à designação 
do coordenador.

Nesta conformidade, foi assegurada uma adequada arti-
culação e concertação com a Câmara Municipal de Vila 
Nova de Poiares, o que permite continuar um elevado nível 
de serviço, bem patente na circunstância de a pendência 
de processos neste Julgado de Paz ser muito reduzida, 
com um tempo médio de resolução que se situa abaixo da 
média nacional.

Face ao exposto, revela -se agora necessário proceder à 
alteração pontual do Regulamento Interno, tendo em vista 
a sua adaptação ao novo horário do Julgado de Paz de Vila 
Nova de Poiares, bem como à sua nova sede.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 78/2001, de 
13 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento Interno do Julgado

de Paz de Vila Nova de Poiares

São alterados os artigos 1.º, 2.º e 3.º do Regulamento 
Interno do Julgado de Paz de Vila Nova de Poiares, apro-
vado pela Portaria n.º 194/2004, de 28 de Fevereiro, que 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

O Julgado de Paz do Concelho de Vila Nova de Poia-
res fica sediado na Rua de Amália Rodrigues, Urbani-
zação Século XXI, lote 5, loja 6, 3350 -160, Vila Nova 
de Poiares.

Artigo 2.º
[...]

O período de funcionamento e de atendimento do 
Julgado de Paz é das 9 horas às 12 horas e 30 minutos 
e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos, de segunda-
-feira a sexta -feira.

Artigo 3.º
[...]

1 — A coordenação, representação e gestão do Jul-
gado de Paz compete ao juiz de paz que, para o efeito, 
for nomeado pelo Conselho de Acompanhamento dos 
Julgados de Paz.

2 — Nas ausências e impedimentos do juiz de paz-
-coordenador, este será substituído pelo que, para o 
efeito, for nomeado pelo Conselho de Acompanhamento 
dos Julgados de Paz.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Santos de Maga-
lhães, Secretário de Estado da Justiça e da Modernização 
Judiciária, em 27 de Outubro de 2010. 

 Portaria n.º 1169/2010
de 10 de Novembro

Conscientes da importância da propriedade industrial e 
do seu indiscutível papel no reforço do sistema nacional 
de inovação, o Governo Português, através do Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial, tem procurado dotar as 
empresas dos instrumentos necessários para uma protecção 
eficaz dos seus direitos de propriedade industrial, de modo 
que estas encontrem um ambiente propiciador ao seu cres-
cimento e se tornem mais competitivas no actual cenário 
de globalização e integração da economia mundial.

Os resultados da estratégia que tem vindo a ser seguida ao 
longo dos últimos anos são já visíveis e o crescente interesse 




